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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 

RESPOSTA 

REFERENTE: RECURSO ADMINISTRATIVO.  DISPENSA Nº 061/2025. 

 

Prezado (a) Senhor (a): 

 

Acusamos o recebimento de documento na forma de RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto pela empresa 63.590.468 JANE GOMES DE SOUZA UNO, inscrita no CNPJ nº 

63.590.468/0001-01. 

Cumpre informar que na data de 30 de dezembro de 2025 após as 17h, foi encaminhado e-

mail para todas as licitantes contendo o Comunicado sobre o não recebimento de contrarrazões recursais e 

sobre o recurso recebido, informando, ainda, que tal documento foi enviado para análise jurídica e 

posteriormente seria emitida a resposta. 

De forma resumida, a empresa Recorrente 63.590.468 JANE GOMES DE SOUZA UNO, 

inscrita no CNPJ nº 63.590.468/0001-01, aduziu que a exigência contida no edital, de exclusividade na 

participação de empresas sediadas em âmbito local, com sede nos municípios de Kaloré, Borrazópolis, 

Marumbi, Novo Itacolomi, São João do Ivaí e São Pedro do Ivaí, seria restritiva, estaria em desalinho aos 

princípios da isonomia, da ampla participação e da seleção da proposta mais vantajosa, divergindo da 

finalidade da Lei Complementar 123/2006, e que a exclusão da recorrente, apenas por não estar sediada 

em Kaloré, viola o espírito da legislação que busca ampliar a participação desses empreendimentos. 

A Recorrente ainda alega em seu recurso que é vedado a indicação de marca como condição 

de participação, salvo em casos devidamente justificados por razões técnicas, o que não ocorreu no 

presente certame, e que a exigência ou preferência por determinada marca configura restrição indevida à 

competitividade e afronta os princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa. 

No entanto, verifica-se que no Instrumento Convocatório não há qualquer exigência de 

marca específica, constando ainda no Anexo I – Termo de Referência que: “1.3.7. A(s) marca(s) 

eventualmente citada(s) neste, serve apenas para verificar a similaridade com produto a ser adquirido, 

não sendo considerada(s) como exigência”. No Edital é exigido que a empresa licitante apresente sua 

proposta e nela conste a Marca do produto que está ofertando, visando a apresentação de uma proposta 

clara e possível de ser analisada, estando em alinhamento com os princípios da vinculação ao edital, da 

isonomia e transparência, haja vista que uma proposta precisa permite que todos os concorrentes sejam 

avaliados pelos mesmos critérios, tornando possível a apreciação correta das propostas com vistas a 

alcançar a mais vantajosa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 
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Nestes termos, a Advogada Municipal emitiu parecer jurídico com o entendimento pela 

manutenção da decisão de desclassificação da Recorrente 63.590.468 JANE GOMES DE SOUZA UNO, 

inscrita no CNPJ nº 63.590.468/0001-01, diante da inobservância ao subitem 2.3, o qual determinou que 

“A participação no certame importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste 

Edital”, ou seja, a participação da proponente Recorrente, ficou vinculada as condições previamente 

determinadas no instrumento convocatório, o que previu a participação exclusiva de Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, sediadas no âmbito regional, nos termos da Lei Municipal nº 

1.439/2021, a qual nos termos do artigo 47 da Lei 123/2006, se sobrepõe a norma federal, não havendo, 

portanto, possibilidade, de pretender a reversão de sua desclassificação diante do não atendimento as 

normas inseridas no instrumento convocatório. 

Portanto, em conformidade com o parecer da assessoria jurídica, considerando o princípio da 

Vinculação ao Edital, no caso em tela, a empresa 63.590.468 JANE GOMES DE SOUZA UNO, inscrita 

no CNPJ nº 63.590.468/0001-01, não cumpriu com exigências do instrumento convocatório, motivo pelo 

qual foi Desclassificada, sendo mantida a decisão da Agente de Contratação. 

Isto posto, em atendimento as exigências do edital e considerando o Parecer Jurídico, não 

merece provimento o recurso interposto pela empresa 63.590.468 JANE GOMES DE SOUZA UNO, 

inscrita no CNPJ nº 63.590.468/0001-01, sendo mantida a Desclassificação da Recorrente, prosseguindo-

se ao andamento do processo licitatório, nos termos do edital, do certame in casu. 

 

Kaloré/PR, 31 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 
DAISA EMANUELE MANTOVANI RODER 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

Estado do Paraná 

Kaloré, 23 de dezembro de 2025. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
NATALINA BARBOSA DE OLIVEIRA - ME 

CNPJ: 21.028.750/0001-41 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

 
 
1° Termo aditivo da Ata de Registro de Preços/Contrato nº. 158/2024, decorrente de Pregão n° 032/2024 
cujo objeto é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE PADARIA E 
CONFEITARIA DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE 
KALORÉ/PR. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO,  
Kaloré-PR, 86920-000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, e a 
empresa NATALINA BARBOSA DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 21.028.750/0001-41, com 
sede no endereço AVENIDA PARANÁ, 332, CENTRO, Kaloré-PR, neste ato representada por NATALINA 
BARBOSA DE OLIVEIRA, portadora do CPF sob n° 084.174.499-81, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente termo aditivo tem por objeto a Dilatação do Prazo de Vigência por 12 (doze) meses, 
passando a vigorar até 23/12/2026. 

Também tem por objeto a renovação dos quantitativos originais, mantendo-se os mesmos preços 
unitários, totalizando, portanto, a importância global de R$ 150.985,00 (cento e cinquenta mil e novecentos 
e oitenta e cinco reais), correspondente à ampliação de prazo e a renovação dos quantitativos dos itens. 

Com fundamento na Lei nº. 14.133/21 e Decreto Municipal nº 172/2025. 

    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

NATALINA BARBOSA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

Estado do Paraná 

Kaloré, 12 de dezembro de 2025. 

ROBISON AUGUSTO MEI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
R. AUGUSTO MEI - ELETRÔNICA 

CNPJ: 09.447.370/0001-46 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

 
1° Termo aditivo do contrato nº. 153/2024, decorrente de Dispensa n° 049/2024, cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÕES PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE KALORÉ E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO,  
Kaloré-PR, 86920-000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, e a 
empresa R. AUGUSTO MEI - ELETRÔNICA, inscrita no CNPJ sob nº. 09.447.370/0001-46, com sede no 
endereço RODOVIA PR 466, 16, CENTRO, Kaloré-PR, neste ato representada por ROBISON AUGUSTO 
MEI, portador do CPF sob n° 053.634.129-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto a Dilatação do Prazo de Vigência, previsto anteriormente 
até 13/12/2025, prorrogando a vigência por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 13/12/2026, com 
fundamento na Lei Federal nº. 14.133/21. 
   
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

Estado do Paraná 

Kaloré, 16 de dezembro de 2025. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOSÉ ANTONIO RANTIM 

CPF: 526.920.199-20 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº. 022/2025, decorrente de Dispensa n° 013/2025 de AQUISIÇÃO DE 
GRAMA ESMERALDA PARA CANTEIROS, PRAÇAS, JARDINS, CAMPO DE FUTEBOL E OBRAS DE 
PAISAGISMO EM ÁREAS URBANAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE KALORÉ/PR EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO,  
Kaloré-PR, 86920-000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, e o 
Senhor JOSÉ ANTONIO RANTIM, portador do CPF sob n° 526.920.199-20, residente à Rua Jaguaruna 
n°30 Gleba, CEP 87117-205, Sarandi-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto a Dilatação do Prazo de Vigência por 04 (quatro) meses, 
previsto anteriormente até 17/12/2025, passando a vigorar até 17/04/2026, com fundamento na Lei nº. 
14.133/21. 

    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

JOSÉ ANTONIO RANTIM 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

Estado do Paraná 

Kaloré, 24 de dezembro de 2025. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CARVALHO & AZULINI CLINICA MEDICA LTDA 

CNPJ: 23.797.471/0001-78 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº. 126/2023, decorrente de Inexigibilidade n° 025/2023 de CONTRATAÇÃO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO 
NEUROLOGISTA, COM REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE ESPECIALIDADE, PARA ATENDIMENTO NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE KALOR. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO,  
Kaloré-PR, 86920-000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, e a 
empresa CARVALHO & AZULINI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 23.797.471/0001-78, 
com sede no endereço RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 886 - SALA 01, CENTRO, Jandaia do 
Sul-PR, neste ato representada por GUILHERME DE CARVALHO, portador do CPF sob n° 080.586.049-50, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto a Dilatação do Prazo de Vigência por 12 (doze) meses, previsto 
anteriormente até 28/12/2025, passando a vigorar até 28/12/2026. 
 Também tem por objeto a adequação do valor da Prestação Mensal de R$ 11.900,00 (onze mil e 
novecentos reais) para R$ 12.397,16 (doze mil trezentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos), 
correspondentes ao acréscimo de 4,177800%, considerando o índice INPC acumulado no período, de forma 
a ser mantida a prestação dos serviços sem que decorram prejuízos as partes. Portanto, o Reajuste de 
Valores na importância global de R$ 148.765,92 (cento e quarenta e oito mil e setecentos e sessenta e 
cinco reais e noventa e dois centavos), correspondentes à ampliação de prazo para a realização dos 
serviços e à adequação dos valores, com fundamento na Lei nº. 8.666/93. 

    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

GUILHERME DE CARVALHO 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

Estado do Paraná 

Kaloré, 24 de dezembro de 2025. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
AUTO POSTO PETROKA LTDA 

CNPJ: 01.650.341/0001-75 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

 
 
1° Termo aditivo da Ata de Registro de Preços/Contrato nº. 048/2025, decorrente de Pregão n° 002/2025 
cujo objeto é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, HIDRÁULICOS, 
FLUÍDOS DE FREIO E GRAXA, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DESTE MUNICÍPIO NA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO,  
Kaloré-PR, 86920-000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, e a 
empresa AUTO POSTO PETROKA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 01.650.341/0001-75, com sede no 
endereço AV. PARANÁ, 140, CENTRO, Kaloré-PR, neste ato representada por ADRIANO LUIZ CANELO, 
portadora do CPF sob n° 017.884.709-74, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto a Dilatação do Prazo de Vigência por 06 (seis) meses, previsto 
anteriormente até 27/12/2025, passando a vigorar até 27/06/2026, com fundamento na Lei nº. 14.133/21. 

    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

ADRIANO LUIZ CANELO 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

Estado do Paraná 

Kaloré, 10 de dezembro de 2025. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CLAUDIO AUGUSTO TECO-PNEUS ME 

CNPJ: 14.122.943/0001-00 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

 
 
1° Termo aditivo da Ata de Registro de Preços/Contrato nº. 149/2024, decorrente de Pregão n° 030/2024 
cujo objeto é a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA, PARA OS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À FROTA DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE KALORÉ. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO,  
Kaloré-PR, 86920-000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, e a 
empresa CLAUDIO AUGUSTO TECO-PNEUS ME, inscrita no CNPJ sob nº. 14.122.943/0001-00, com sede 
no endereço AV. PARANÁ, 766, CENTRO, Kaloré-PR, neste ato representada por CLAUDIO AUGUSTO 
TECO, portadora do CPF sob n° 069.857.759-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto a Dilatação do Prazo de Vigência por 12 (doze) meses, previsto 
anteriormente até 11/12/2025, passando a vigorar até 11/12/2026, com fundamento na Lei nº. 14.133/21. 

    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

CLAUDIO AUGUSTO TECO 

REPRESENTANTE LEGAL 

88Quarta-Feira, 31 de Dezembro de 2025Quarta-Feira, 31 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 502EDIÇÃO Nº: 502



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

Estado do Paraná 

Kaloré, 10 de dezembro de 2025. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CLAUDIO BENTO DE ALMEIDA LTDA 

CNPJ: 04.714.822/0001-95 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

 
 
1° Termo aditivo da Ata de Registro de Preços/Contrato nº. 150/2024, decorrente de Pregão n° 031/2024 
cujo objeto é a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE LIMPEZA, COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS DE FOSSAS, CAIXAS DE 
GORDURA, ENCANAMENTOS, TUBULAÇÕES E GALERIAS DO MUNICÍPIO DE KALORÉ/PR. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO,  
Kaloré-PR, 86920-000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, e a 
empresa CLAUDIO BENTO DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 04.714.822/0001-95, com sede 
no endereço RUA VER. APARÍCIO GONÇALVES, 290, CENTRO, Kaloré-PR, neste ato representada por 
CLAUDIO BENTO DE ALMEIDA, portadora do CPF sob n° 483.067.709-00, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto a Dilatação do Prazo de Vigência por 12 (doze) meses, previsto 
anteriormente até 11/12/2025, passando a vigorar até 11/12/2026, com fundamento na Lei nº. 14.133/21. 

    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

CLAUDIO BENTO DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE LEGAL 

99Quarta-Feira, 31 de Dezembro de 2025Quarta-Feira, 31 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 502EDIÇÃO Nº: 502
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